
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº. 005/2026. 

DISPENSA Nº. 002/2026. 

EDITAL DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº. 002/2026. 

 

Forma de Licitação: Dispensa de licitação. 

Tipo de Licitação: Menor Preço. 

Critério de Julgamento: Menor Preço. 

 

Objeto: Registro de preços para contratação futura e parcelada de empresa 

especializada na execução de serviços de sondagens de solo do tipo SPT 

(Standard Penetration Test), em conformidade com a NBR 6484 da ABNT, 

destinados a subsidiar os projetos de engenharia para a implantação de 

20 pontes no Município de Santa Rita do Ituêto – MG, de acordo com 

descrição, quantitativos e condições constantes no Anexo I – Termo de 

Referência, parte integrante do presente Edital. 

 

Legislação Aplicável: Lei Federal n° 14.133 de 2021 e Lei Complementar 

nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

 

DATA E HORA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: 09/03/2026, ATÉ ÀS 16h00min. 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@santaritadoitueto.mg.gov.br  

 

PREÂMBULO 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO, inscrito no CNPJ/MF N. 

18.413.187/0001-10, com sede na Rua Hilarino Gomes, nº 290 – Bairro 

Centro, na cidade de Santa Rita do Ituêto – Estado de Minas Gerais, CEP: 

35.225-000, por intermédio do Setor de Licitações, torna público que 

fará realizar Dispensa de Licitação com critério de julgamento de “MENOR 

PREÇO GLOBAL”, do tipo “MENOR PREÇO”, nos termos artigo nº 75, inciso 

II da Lei 14.133/2021 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

O Município de Santa Rita do Ituêto, torna público que realizará Dispensa 

de Licitação, tendo interesse em recebimento de obter novas propostas 

comerciais, nos termos do §3º do Art. 75 da Lei Federal nº. 14.133/2021 

e suas posteriores alterações. 

 

O envio de envio da proposta e da documentação deverá ocorrer para o 

endereço eletrônico (e-mail): licitacao@santaritadoitueto.mg.gov.br.  

 

O Sistema de Dispensa de Licitação estará disponível para envio das 

propostas e documentações, a partir da publicação do Aviso da Dispensa 

de Licitação de acordo com a legislação em vigor. 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Registro de preços para 
contratação futura e parcelada de empresa especializada na execução de 

serviços de sondagens de solo do tipo SPT (Standard Penetration Test), 

em conformidade com a NBR 6484 da ABNT, destinados a subsidiar os 

projetos de engenharia para a implantação de 20 pontes no Município de 

Santa Rita do Ituêto – MG, de acordo com descrição, quantitativos e 

condições constantes no Anexo I – Termo de Referência, parte integrante 

do presente Edital. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

2.1. Poderão participar desta dispensa, somente as Microempresas – ME, 
Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedor Individual – MEI, 
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conforme determinação constante no inciso I, art. 48 da Lei Complementar 

123/2006 e alterações, que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que 

detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta. 

 

2.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração 
e apresentação de sua proposta. 

 

2.3. Sob pena de inabilitação e desclassificação, todos os documentos 
apresentados deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante da proposta de 

preços. 

 

2.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

➢ Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

➢ Que estejam em desacordo com a Lei Federal 14.133/2021, Lei 

Complementar 123/2006 e alterações demais legislações vigentes e 

cabíveis. 

 

3. PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA. 

3.1. A presente Dispensa ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no sítio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Santa Rita do Ituêto. 

 

3.2. As propostas de preços e as documentações de habilitação deverão 
ser encaminhadas ao e- mail:  licitacao@santaritadoitueto.mg.gov.br, 

preferencialmente fazendo referência ao Processo Administrativo e a 

Dispensa pretendida. 

 

3.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 
direta, encaminhará, por meio eletrônico, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto (quando aplicável) e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, 

ainda, apresentar declaração conforme modelo do anexo III ou declarações 

próprias com as seguintes informações mínimas: 

➢ a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

➢ o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando 

couber; 

➢ o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 

da contratação, constantes do procedimento; 

➢ o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata 

o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

➢ o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021 (Não emprega menor). 

➢ o cumprimento do disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no 

inciso III do art. 5° da Constituição Federal de 1988. 

 

3.4. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo 

constante no anexo II deste Edital. 

 

3.5. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 
exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela 

desclassificação. 
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3.6. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, 

constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela 

administração. 

 

3.7. Os documentos necessários para habilitação exigidos dos 

interessados estão estabelecidos no anexo I – Termo de Referência. 

 

4. PERÍODO PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1. Os documentos de habilitação da proposta mais bem classificada, 
deverá ser enviado no prazo de 02 (duas) horas após a solicitação formal, 

sob pena de desclassificação da proposta comercial. 

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

 

5.1. Havendo mais de um envio de proposta e documentação da mesma 

empresa, verificar-se- á o último envio. 

 

5.2. Menor Preço Global. 
 

6. CRITÉRIO DE DESEMPATE. 

 

6.1. O critério de desempate será de acordo com estabelecido no Art. 60 
da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

6.2. Permanecendo o empate, será considerada a primeira proposta 

enviada. 

 

7. CRITÉRIO ELIMINATÓRIO. 

 

7.1. Envio da proposta fora do prazo estabelecido neste edital ou em 
desacordo com o objeto da contratação. 

 

7.2. Constar restrições no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS ou outros. 

 

7.3. Deixar de enviar os documentos obrigatórios descritos no item 4 no 
prazo de 02 (duas) horas após solicitação formal. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

8.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após 
encaminhamento da proposta não serão aceitas alegações de 

desconhecimento. 

 

8.2. É facultado ao agente de contratação em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a elaboração 

de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

 

8.3. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas 

constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o 

primeiro dia útil ou de expediente normal subsequentes aos ora fixados, 

salvo manifestação expressa em contrário. 

 

8.4. Todos os documentos estarão sujeitos a verificação de sua 

autenticidade. 

 



 

8.5. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de 

contratação. 

 

8.6. O agente de contratação no julgamento das propostas e da 

habilitação poderá relevar omissões puramente formais e sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e de 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos 

os interessados, sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

8.7. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, 
devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a 

obrigação de indenizar (art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21). 

 

8.8. São anexos deste edital: 
 

➢ ANEXO I – Termo de Referência; 

➢ ANEXO II –Formulário para preenchimento da proposta; 

➢ ANEXO III – Declarações; 

➢ ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

➢ ANEXO V – Documentos de Habilitação. 

 

8.9. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca do 
Município de Resplendor/MG, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

Santa Rita do Ituêto/MG, 03 de março de 2026. 

 

 

 

 

Paulisnei Pereira da Luz 

Secretária Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos  

  



 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o 

prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação. 

Descrição do objeto a ser contratado: Registro de preços para contratação 
futura e parcelada de empresa especializada na execução de serviços de 

sondagens de solo do tipo SPT (Standard Penetration Test), em 

conformidade com a NBR 6484 da ABNT, destinados a subsidiar os projetos 

de engenharia para a implantação de 20 pontes no Município de Santa Rita 

do Ituêto – MG. 

Quantitativos estimados: 20 (vinte) sondagens de solo do tipo SPT 
Natureza do objeto: Serviço técnico especializado de investigação 

geotécnica. 

 

2. Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível 

divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 

informações sigilosas. 

A presente contratação fundamenta-se nos estudos técnicos preliminares 

realizados pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 

Urbanos, os quais identificaram a necessidade de executar sondagens de 

solo do tipo SPT, conforme a NBR 6484 da ABNT, para subsidiar a elaboração 

dos projetos de engenharia referentes à implantação de 20 pontes no 

Município de Santa Rita do Ituêto – MG. 

Os estudos apontam que a ausência de informações geotécnicas confiáveis 

inviabiliza a definição adequada dos tipos de fundação, podendo resultar 

em falhas estruturais, retrabalhos, aumento de custos e riscos à 

segurança das futuras obras. Dessa forma, concluiu-se pela necessidade 

de contratação de empresa especializada para realizar 20 sondagens SPT, 

em locais situados em um raio de até 10 km da sede do município, 

abrangendo as áreas previstas para implantação das pontes. 

O extrato dos estudos preliminares não sigilosos indica: 

• A necessidade de levantamentos geotécnicos para definição de 

soluções estruturais seguras; 

• A obrigatoriedade de atendimento à NBR 6484 para execução das 

sondagens; 

• A inexistência de dados prévios sobre o subsolo nas áreas 

avaliadas; 

• A urgência em obter informações técnicas para continuidade dos 

projetos; 

• A inviabilidade de execução direta pelo município, por exigir 

equipe técnica capacitada e equipamentos específicos. 

Diante disso, a contratação revela-se indispensável, pois constitui 

etapa preparatória e obrigatória para elaboração dos projetos de 

engenharia, garantindo segurança, economicidade e conformidade técnica 

às futuras obras públicas. 

 

3. Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida 

do objeto. 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para 

a execução de 20 sondagens de solo do tipo SPT, em conformidade com a 

NBR 6484 da ABNT, visando fornecer dados geotécnicos essenciais ao 

desenvolvimento dos projetos de engenharia para implantação de 20 pontes 

no Município de Santa Rita do Ituêto – MG. 

O ciclo de vida do objeto inicia-se com o planejamento e mobilização das 

equipes e equipamentos necessários para a execução das sondagens, 

passando pelas etapas de perfuração, amostragem, ensaios de resistência 

à penetração (SPT), determinação do nível d’água e obtenção de amostras 

deformadas e indeformadas, quando aplicável. 



 

Em seguida, contempla a elaboração dos relatórios técnicos completos, 

contendo perfis estratigráficos, resultados dos ensaios, descrição dos 

materiais encontrados, interpretação geotécnica e recomendações para uso 

dos dados na fase de projeto estrutural. Esses relatórios serão 

utilizados pelos projetistas para definição das soluções de fundação 

mais adequadas e seguras, constituindo etapa indispensável no ciclo de 

desenvolvimento das obras. 

A solução como um todo compreende: 

• Planejamento operacional e mobilização; 

• Execução das 20 sondagens SPT em campo; 

• Ensaios, medições e registros conforme norma técnica; 

• Análise e interpretação dos dados coletados; 

• Emissão de relatórios geotécnicos completos; 

• Disponibilização das informações aos projetistas; 

• Arquivamento dos dados para consulta futura durante as fases de 

obra, fiscalização e manutenção. 

A adoção dessa solução promove maior segurança técnica, reduz riscos de 

insuficiência de fundação, otimiza custos de construção e assegura a 

conformidade técnica das obras públicas ao longo de todo o seu ciclo de 

vida, desde o planejamento até a execução e manutenção das pontes. 

4. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início 

até o seu encerramento. 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para 

a execução de 20 sondagens de solo do tipo SPT, conforme a NBR 6484 da 

ABNT, com o objetivo de fornecer dados geotécnicos essenciais ao 

desenvolvimento dos projetos de engenharia para a implantação de 20 

pontes no Município de Santa Rita do Ituêto – MG. 

O ciclo de vida do objeto abrange: 

1. Planejamento e mobilização das equipes e equipamentos; 
2. Execução das sondagens em campo, incluindo perfuração, amostragem, 

ensaios SPT e determinação do nível d’água; 

3. Elaboração de relatórios técnicos completos, contendo perfis 

estratigráficos, resultados dos ensaios, descrição dos materiais, 

interpretação geotécnica e recomendações para projeto estrutural; 

4. Disponibilização e arquivamento dos dados para consulta durante as 
fases de obra, fiscalização e manutenção. 

Essa solução garante segurança técnica, redução de riscos de 

insuficiência de fundação, otimização de custos e conformidade 

técnica das obras públicas ao longo de todo o ciclo de vida, desde 

o planejamento até a execução e manutenção das pontes. 

 

5. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
A prestação dos serviços objeto desta contratação compreende a execução 

de 20 (vinte) sondagens de solo do tipo SPT (Standard Penetration Test), 

em conformidade com a NBR 6484 da ABNT, incluindo todas as atividades 

necessárias para a obtenção de dados geotécnicos precisos que subsidiarão 

os projetos de engenharia para implantação de 20 pontes no Município de 

Santa Rita do Ituêto – MG. 

6. DO VALOR ESTIMADO. 

Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, 

obtidos mediante pesquisa de preços na forma do Art. 23 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, relacionamos abaixo o preço médio de referência 

considerado satisfatório. As pesquisas realizadas estão anexas neste 

termo. 

Valor total estimado para a contratação: R$ 50.076,60 (cinquenta mil, 

setenta e seis reais e sessenta centavos). 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 



 

7.1 Fornecer informações e documentos necessários à execução das 

sondagens; 

7.2 Garantir acesso às áreas de execução das sondagens; 

7.3 Fiscalizar a execução dos serviços, assegurando que estejam 

em conformidade com as normas técnicas, o contrato e o Termo de 

Referência; 

7.4 Aprovar os relatórios geotécnicos entregues pela contratada. 

 

8.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 

8.1 Realizar o planejamento operacional e mobilização dos 

equipamentos, pessoal técnico e materiais necessários para execução 

das sondagens; 

8.2 Executar as sondagens SPT em campo, incluindo perfuração, 

coleta de amostras deformadas e indeformadas, ensaios de 

resistência à penetração e determinação do nível do lençol 

freático; 

8.3 Registrar todas as medições e resultados conforme normas 

técnicas aplicáveis; 

8.4 Elaborar e entregar relatórios geotécnicos completos, 

contendo perfis estratigráficos, resultados dos ensaios, descrição 

dos materiais encontrados, interpretação geotécnica e 

recomendações para o projeto estrutural; 

8.5 Disponibilizar os dados coletados e relatórios aos 

projetistas e à fiscalização municipal; 

8.6 Garantir que todos os serviços sejam executados de acordo com 

normas de segurança, meio ambiente e boas práticas de engenharia; 

8.7 Arquivar toda a documentação técnica para consulta futura 

durante a execução e manutenção das obras. 

 

9. Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 

será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) 

ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos pela 

legislação, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes 

a essa atribuição. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. O fiscal do 

contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. O fiscal do contrato será auxiliado pelos 

órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 

que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

 

Gestor do contrato:  Paulisnei Pereira da Luz 

Fiscal do contrato: André Raposo de Souza     

 

10. Forma e critérios de seleção do fornecedor. 

Critério de julgamento: Menor preço. 
Modalidade de licitação: Dispensa de Licitação. 

Procedimento auxiliar: Sim – Registro de Preços. 

 

11. Critérios de medição e de pagamento. 

Critérios de Medição: A medição dos serviços será realizada com base na 

execução efetiva das sondagens de solo SPT e na entrega dos respectivos 

relatórios técnicos completos. Os critérios específicos incluem: 



 

1. Execução em campo: 
o Cada sondagem SPT será considerada concluída após a 

perfuração completa, coleta das amostras deformadas e 

indeformadas (quando aplicável), execução dos ensaios de 

penetração e determinação do nível do lençol freático; 

o Serão registradas todas as medições e parâmetros conforme 

normas técnicas aplicáveis (NBR 6484/ABNT). 

2. Entrega de relatórios técnicos: 
o Cada relatório deverá conter: perfis estratigráficos, 

resultados dos ensaios, descrição dos materiais encontrados, 

interpretação geotécnica e recomendações para projeto de 

fundação; 

o Os relatórios serão considerados válidos após análise e 

aprovação da fiscalização da contratante. 

3. Medição parcial: 
o Caso haja execução parcial das sondagens, o pagamento será 

proporcional ao número de sondagens concluídas e aprovadas, 

conforme verificação da fiscalização municipal. 

4. Registro de ocorrências: 
o Eventuais imprevistos em campo (solo rochoso, lençol freático 

profundo, dificuldades de acesso) deverão ser registrados e 

informados à fiscalização, podendo influenciar na medição 

proporcional ou ajustes técnicos, mediante aprovação. 

Critérios de pagamento: para o pagamento dos serviços pela Administração 

Pública Municipal, será observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, devendo ser apresentado a nota fiscal 

devidamente atestado pelo servidor responsável, acompanhada de 

relatórios, quando for o caso.  

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância 

às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 

141 a 146 da Lei 14.133/21 da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias, 

contados da entrega da nota fiscal devidamente atestada ao setor 

competente. 

Será de responsabilidade do licitante o recolhimento de todos os impostos 

inerentes ao objeto, caso não venha impresso na nota fiscal, os descontos 

poderão ser providenciados pela administração municipal.  

Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência. 

O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de nota fiscal 

ou da fatura pelo contratado e devidamente atestadas pela fiscalização 

contratual, caso estejam de acordo com o objeto executado. 

 

12. Requisitos da contratação. 

Para a contratação da empresa fornecedora dos materiais de armarinho, 

tecidos e aviamentos, deverão ser observados os seguintes requisitos 

mínimos: 

• Habilitação jurídica: A empresa deve possuir inscrição válida no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e registro comercial 

regular. 

• Qualificação técnica: Comprovação de experiência prévia no 

fornecimento de materiais semelhantes, mediante apresentação de 

atestados de capacidade técnica ou contratos anteriores. 

• Regularidade fiscal: Apresentação de certidões negativas ou 

positivas com efeitos de negativas relativas a tributos federais, 

estaduais e municipais, e à Seguridade Social. 

• Capacidade financeira: Demonstração de condições financeiras 

adequadas para execução do contrato, conforme documentos contábeis 

exigidos. 



 

• Conformidade com normas técnicas: Os materiais fornecidos deverão 

atender às especificações técnicas indicadas no Termo de 

Referência, observando normas técnicas aplicáveis. 

• Cumprimento das obrigações trabalhistas: A empresa deve comprovar 

o cumprimento das obrigações relativas a empregados, conforme 

legislação vigente. 

 

13. Do critério de aceitação do objeto. 

Executada a presente contratação e observadas as condições de 

adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para 

receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

 

14. Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 

dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 

para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 

classificado. 

Levando em consideração as quantidades mínimas a serem adquiridas durante 

o período de vigência da contratação, estima-se um gasto máximo no valor 

do tópico 6 do presente termo. 

 

15. Das sanções administrativas. 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 

defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 

155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 

prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: 

 

I. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 

o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução 

do objeto da contratação; 

III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; 

IV. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 

XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 

VI. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 

15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado 

da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, 

acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 

for o caso, cobrado judicialmente. 

 



 

16. Adequação orçamentária. 

A dotação será atribuída no momento da emissão da autorização do 

fornecimento. 

 

17. Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 

eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, 

rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança. 

Os serviços, objetos a serem contratados, não possuem cadastrado no 

catálogo eletrônico de padronização, disponível no Portal Nacional de 

Compras Públicas. 

Os serviços deverão ser executados por profissionais capacitados, que 

detenham qualificação técnica suficiente para atender a demanda dos 

serviços. 

18. Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso. 

A empresa deverá prestar os serviços dentro do perímetro do município 

de Santa Rita do Ituêto/MG, seja na área urbana ou rural, nos locais, 

datas e horários estipulados pela secretaria solicitante. 

 

19. Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 

assistência técnica, quando for o caso.  

Caso se constate que os serviços prestados não atendam às exigências 

mínimas definidas no Estudo Técnico, Termo de Referência e nas 

normativas/legislações vigentes, a contratada fica obrigada a reparar 

os possíveis danos que possam ser causados para a administração.  

Caso se constate que os profissionais envolvidos não tenham habilitação 

e qualificação necessária para prestação dos serviços, a empresa 

contratada fica obrigada a substituir os mesmos, em tempo hábil para que 

não cause impactos no bom funcionamento das unidades atendias. 

 

20. Anexos ao TR. 

São anexos do presente TR os seguintes documentos:  

Anexo 1 – Estudo Técnico Preliminar vinculado; 

Anexo 2 – Cotações de Preços; 

 

21. Responsável pela elaboração  

O presente Termo de Referência foi elaborado pelo(s) servidor(es) abaixo 

elencado(s). 

 

Santa Rita do Ituêto/MG, 05 de dezembro 2025. 

 

  

Paulisnei Pereira da Luz 

Secretaria Municipal de Obras Publ. e Transporte 

 

 

André Raposo de Souza 

Diretor de Departamento 



 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE/FAX:  

E-MAIL:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

 

OBJETO: Registro de preços para contratação futura e parcelada de empresa 

especializada na execução de serviços de sondagens de solo do tipo SPT 

(Standard Penetration Test), em conformidade com a NBR 6484 da ABNT, 

destinados a subsidiar os projetos de engenharia para a implantação de 

20 pontes no Município de Santa Rita do Ituêto – MG. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

SONDAGENM E SPT 

NORMAL COM COELTA DE 

AMOSTRA 

Unid. 20,00 R$  R$  

TOTAL R$ 

 

Valor total global: R$  ( ).  

 

Prazo de validade da proposta: (Não inferior a 60 (sessenta) dias). 

 

Declaro que estou ciente que as despesas inerentes a impostos, tributos, 

contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da empresa 

contratada. 

 

Declaro também que a proposta apresentada para essa licitação está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 

Sendo assim, apresento a proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 

Local, __ de ___ de ___. 

 

 

 

Assinatura do Responsável 

CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do 

CNPJ, se houver. 



 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES. 

 

A ...................................................., inscrito no 

CNPJ n° .............................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a).............................., portador 

(a) da Carteira de Identidade n° .............................., e do 

CPF n° ..................................., declara para os devidos fins 

de direito, sob as penalidades da lei, que:  

 

➢ Que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 

seus anexos, que cumpro plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posterior; 

➢ Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal/88; 

➢ Que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88; 

➢ Declaro que não incorro nas condições impeditivas da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

➢ Declaro que me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 

documentos apresentados; 

➢ Declaro que me enquadro na condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

 

Local, ___ de ___ de ___. 

 

 

 

Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do 

CNPJ, se houver. 



 

 

 

ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXXX/XXXX. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/____. 

DISPENSA Nº ___/_____. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/____. 

 

PARTES: 

CONTRATANTE:    MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO, com sede na Rua 

Hilarino Gomes, nº 290 – Bairro Centro, na cidade de 

Santa Rita do Ituêto – Estado de Minas Gerais, CEP: 

35.225-000, inscrita no CNPJ/MF N. 18.413.187/0001-10, 

neste ato representado pelo senhor 

_____________________________________, portador do CPF 

N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro 

_____________________, na cidade de 

_____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no 

CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada 

pelo seu 

______________________________________________, 

senhor ________________________________________, 

portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL 

INSTITUCIONAL: 

_________________________________________________, 

doravante denominada DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima 

qualificadas, é firmada e ajustada, a contratação dos bens/serviços 

enunciados na DISPENSA nº ___/___, Critério de julgamento: MENOR PREÇO 

GLOBAL, com autorização constante do Processo Administrativo N. 

___/____, homologado em _______ de _______ de ___, mediante o disposto 

na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 

cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrição, a Dispensa Eletrônica nº ___/____, seus 

anexos, a proposta do DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS datada em _______ 

de ______________ de ___, e todos os demais documentos referentes ao 

objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o Registro de preços 

para contratação futura e parcelada de empresa especializada na execução 

de serviços de sondagens de solo do tipo SPT (Standard Penetration Test), 

em conformidade com a NBR 6484 da ABNT, destinados a subsidiar os 

projetos de engenharia para a implantação de 20 pontes no Município de 

Santa Rita do Ituêto – MG, conforme quantidades e especificações 

indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e na Dispensa nº. 

____/____.  

2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita 

conformidade com edital e demais anexos que fazem parte integrante deste 

instrumento, independente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados 

somente poderá ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por 

escrito do Município de Santa Rita do Ituêto. 



 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o 

valor para o fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços 

ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
SONDAGENM E SPT NORMAL COM 

COELTA DE AMOSTRA 
Unid. 20,00 R$  R$  

TOTAL R$ 

 

3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas 

diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o 

custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, 

equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além 

dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento 

correrão por conta do recurso indicado na ordem de compra. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de recebimento da Ordem de Compra, no prazo 

previsto no termo de referência anexo ao presente processo. 

5.2. A entrega ocorrerá na deverá em local devidamente definido na 

Autorização de Fornecimento. 

5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Edital e na Proposta, 

devendo ser substituídos, às custas do contratado, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do objeto. 

5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para 

cada item, sem qualquer ônus adicional para o Município de Santa Rita 

do Ituêto, contados a partir do seu recebimento definitivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) 

ano, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da 

Lei nº 14.133/21. 

§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de 

Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado o 

disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 

assinado dentro do prazo de validade da ata de registro de preços. 

§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços 

somente será conhecido pelo Município de Santa Rita do Ituêto caso o 

mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, 

antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

6.2 - Se o DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS deixar de executar os serviços 

dentro das especificações estabelecidas, será responsável pela imediata 

substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 

despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas 

neste instrumento. 

 



 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes 

deste instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora 

deverá manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail 

institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar 

os contatos oficiais com o Município de Santa Rita do Ituêto, para 

realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e 

todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item 

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, 

juntamente com a emissão da ordem de compra. 

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s)/serviço(s) no(s) 

local(is) indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da empresa 

vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas 

expensas. 

§ 1º - O recebimento dos materiais/serviços será provisório para 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações do Pregão 

e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega/serviço dos objetos 

somente será conhecido pelo Município de Santa Rita do Ituêto – Estado 

de Minas Gerais, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue 

no Setor de Licitações do Município Santa Rita do Ituêto – Estado de 

Minas Gerais, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 

estabelecido. 

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra 

vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 

7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como 

tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, 

apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 

7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, 

considerando-se como tal a disponibilização, nos locais indicados pelo 

Município Santa Rita do Ituêto – Estado de Minas Gerais, conforme 

quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos 

sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

7.6. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os 

produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas 

e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições 

necessárias estabelecidas neste instrumento. 

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito 

de fabricação. 

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto 

licitado e efetuá-la de acordo com as especificações e instruções deste 

Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de 

entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo 

que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda 

mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega 

do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo 

quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo 

que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das 

penalidades previstas neste instrumento. 

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 



 

 

 

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa 

sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim 

por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 

por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas 

ao cumprimento do presente Instrumento. 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus 

empregados, diretamente ao Município de Santa Rita do Ituêto – Estado 

de Minas Gerais ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR  

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as 

prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 14.133/21.  

8.2. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, além da constante do 

Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste 

Contrato/Ata de registro de preço;  

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as 

necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;  

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelo licitante vencedor;  

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento 

Contratual;  

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras 

previstas no Contrato/ ata de registro de preço. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento 

serão fiscalizados pelo Município de Santa Rita do Ituêto – Estado de 

Minas Gerais, por intermédio de servidor a ser designado, que acompanhará 

a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, 

controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação 

de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 

reclamações ou solicitações havidas. 

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização 

representará o Município de Santa Rita do Ituêto – Estado de Minas Gerais 

e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e 

referências necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes. 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as 

especificações estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao 

modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  

c) Assegurar ao DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS acesso as suas 

dependências, por ocasião da entrega da mercadoria. 

d) Agir e decidir em nome do Município de Santa Rita do Ituêto – Estado 

de Minas Gerais inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) 

em desacordo com as especificações exigidas.  

e) Comunicar oficialmente ao DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS quanto à 

rejeição do(s) produto(s). 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação 

da perfeita compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi 

solicitado. 



 

 

 

g) Exigir do DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS o cumprimento rigoroso das 

obrigações assumidas. 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pelo DETENTOR 

DOS PREÇOS REGISTRADOS, de condições previstas neste instrumento. 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, ao DETENTOR DOS 

PREÇOS REGISTRADOS, no tocante ao fiel cumprimento do disposto neste 

instrumento. 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) ao 

DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

k) Instruir o(s) recurso(s) do DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS no tocante 

ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar do Município 

de Santa Rita do Ituêto – Estado de Minas Gerais. 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem 

restrições de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos 

de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos 

julgados necessários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será 

efetuado até o 30º (trigésimo) dia, ao DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS, 

através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento 

do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pelo DETENTOR 

DOS PREÇOS REGISTRADOS diretamente ao responsável pela fiscalização que 

somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pelo DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS, todas 

as condições pactuadas. 

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só 

iniciar-se-á após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização 

do Município de Santa Rita do Ituêto – Estado de Minas Gerais e 

cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

10.1.3 - Para execução do pagamento, DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS 

deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, 

em letra bem legível, em nome do Município de Santa Rita do Ituêto – 

Estado de Minas Gerais, informando o número de sua conta corrente e 

agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida ao DETENTOR DOS PREÇOS 

REGISTRADOS e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santa Rita do 

Ituêto – Estado de Minas Gerais. 

10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos 

devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a 

terceiros ou outras de responsabilidade do DETENTOR DOS PREÇOS 

REGISTRADOS.  

10.3 – O Município de Santa Rita do Ituêto – Estado de Minas Gerais 

poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 

qualquer fatura apresentada pelo DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS caso 

verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato 

ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 

conforme enunciado: 



 

 

 

a) O DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS deixe de acatar quaisquer 

determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de Santa 

Rita do Ituêto – Estado de Minas Gerais. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento 

ficará retido até que o DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS atenda à cláusula 

infringida. 

c) O DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS retarde indevidamente a execução 

do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as 

atividades do Município de Santa Rita do Ituêto – Estado de Minas Gerais. 

d) Débito do DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS para com o Município de 

Santa Rita do Ituêto – Estado de Minas Gerais quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de 

infração as demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste 

instrumento. 

10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de 

eventual atraso no pagamento por culpa do Município de Santa Rita do 

Ituêto – Estado de Minas Gerais, os valores devidos serão acrescidos de 

encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) do mês anterior ao do pagamento 

“pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde 

que o DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS não tenha concorrido de alguma 

forma para o atraso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 

11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento 

de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 

12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata 

de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da 

Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo 

DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS ou não veracidade das informações 

prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo 

para o Município de Santa Rita do Ituêto, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o 

caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que 

acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação 

do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o 

caso de execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de 

compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o 

serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da 

Lei 14.133/21; 



 

 

 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do 

art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 

exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter 

aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 

aos artigos 155 a 163. 

13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

14.1 - O DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS terá seu registro cancelado 

quando: 

14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 

se tornar superior àqueles praticados no mercado e estiverem presentes 

razões de interesse público. 

§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de 

Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 

maior devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições 

expressas regida pela Lei nº 14.133/21, Decretos Municipais 15/2023, 

17/2023, 18/2023, 21/2023 e 22/2023 e, ainda, aplicando-lhe 

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas 

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 

gerais do direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Resplendor - Estado de Minas 

Gerais para dirimir as questões decorrentes deste instrumento ou de sua 

execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam 

o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

 

Santa Rita do Ituêto/MG, ____ de ________ de _____. 

 

Prefeito 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Testemunhas: 

 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

 



 

 

 

ANEXO V – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

Habilitação Jurídica  

 

I) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 

individual ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI;  

 

II) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova 

da diretoria em exercício;  

 

III) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir;  

 

Regularidade fiscal e trabalhista  

 

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do 

Ministério da Fazenda (CNPJ);  

 

II) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

 

III) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF – FGTS);  

 

IV) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos 

trabalhistas (CNDT);  

 

V) Prova de regularidade com a Fazenda Federal efetuada por meio da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, 

inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 

Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN, da sede da licitante; 

 

VI) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da 

licitante feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva 

com efeito negativo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, 

se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo 

objeto, está isenta de inscrição estadual; 

 

VII) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da 

licitante feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva 

com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e 

certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa ou, 

se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo 

objeto, está isenta de inscrição municipal; 

 

VIII) Declaração firmada pela licitante, que está em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal. 

 

 



 

 

 

Qualificação econômico-financeira  

 

I) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio 

do empresário individual, dentro do prazo de validade;  

 

II) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 

apresentação da proposta. 

 

II.1) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-

se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade;  

 

III - Qualificação técnica  

 

I) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA ou outro Conselho de Classe competente, conforme o 

caso, da região da sua sede.  

 

II) Capacidade Técnica Profissional, comprovada por meio de atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 

do Técnico, que comprovem a prévia execução de obras/serviços de 

características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da 

licitação, especificando necessariamente o tipo de obra/serviço, as 

indicações da área em metros quadrados, os serviços realizados e o prazo 

de execução e vigência.  

 

III) Capacidade Técnica, comprovada por meio da apresentação de Certidões 

de Acervo Técnico – CAT emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou outro Conselho de Classe Competente, conforme o 

caso, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 

técnica que participarão da obra/execução do serviço, que demonstre a 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT, relativo à execução dos serviços objeto 

da presente contratação. 

 

 


